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           Senhor Presidente,  
           Nobres Edis, 
 
     
 

         Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 
desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio da Rocha Sales, que 
empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Saúde, para que viabilize estudos e 
elaboração de projeto, a fim de Tornar a Unidade Básica de Saúde de Brejo Grande em 
Estratégia Saúde da Família (ESF), na localidade de Brejo Grande do Norte, Neste 
Município. 
 
             
               Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 26 de Abril de 2023. 
 
 
                                           
                                              Lenildo Henriques 
                                           Vereador – Partido PDT 
 
 
 
Justificativa: 
 
     

 
       A referida propositura visa atender os moradores da localidade de Brejo Grande do Norte 
e regiões circunvizinhas,visando promover a população melhores atendimentos da atenção 
básica de saúde. Tal proposta promoverá serviços mais complexos e uma equipe qualificada 
de profissionais para a comunidade. 
       Além disso, podemos citar que a Unidade Básica de Saúde de Brejo Grande do Norte faz 
parte de um apoio ao Posto de Saúde – ESF Quilombola Graúna, onde o mesmo é 
responsável por toda a região de Rio Muqui. 
       Solicito que o Unidade Básica de Saúde de Rio Muqui seja transferida para o Posto 
Saúde de Brejo Grande do Norte, afim da implantação deste programa. 
       Sem mais, esperamos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito acate nossa Indicação, 
proporcionando a realização desta benfeitoria em prol dos moradores desta localidade, e 
solicito aos Nobres Edis apoio a presente propositura. 
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